
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA CONCORRÊNCIA N.º 007/2024-SEPLAF (N.º
90008/2024 SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE 04 (QUATRO) VIAS, A SEREM REALIZADAS
NA RUA PAU PEREIRO NO BAIRRO PARQUE DAS ÁRVORES; RUAS, SANDOVAL
MARTINS DE PAIVA, AVENIDA BRASIL E AVENIDA ELIZA BRANCO PEREIRA
DOS SANTOS NO BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES, LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN - DO PROCESSO Nº 10.826/2024.

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 11h30min (onze
horas e trinta minutos), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Contratação da
SEPLAF, situada na Avenida Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal, Parnamirim/RN, reuniram-
se, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.288/2023, Decreto
Municipal nº 7.355/2023 e Portaria nº 076, de 04 de janeiro de 2024, republicada no DOM em
10 de abril de 2024, o Agente de contratação e os membros da Comissão Permanente de
Contratação, para a sessão de análise do Processo nº 10.826/2024, referente à Concorrência nº
007/2024 (Concorrência nº 90008/2024 – sistema compras.gov.br), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE 04 (QUATRO) VIAS, A
SEREM REALIZADAS NA RUA PAU PEREIRO NO BAIRRO PARQUE DAS
ÁRVORES; RUAS, SANDOVAL MARTINS DE PAIVA, AVENIDA BRASIL E
AVENIDA ELIZA BRANCO PEREIRA DOS SANTOS NO BAIRRO PARQUE DAS
NAÇÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN. Inicialmente, o
Agente de contratação ao final assinado e Presidente da Comissão Permanente de Contratação
constatou a presença dos membros ao final subscreventes. Em seguida, foi realizada a
autenticação das certidões exigidas no item 9.24 do edital, tendo a Comissão constatado que
todas as certidões são autênticas e foram apresentadas dentro da validade. Dando continuidade,
a CPL analisou o parecer técnico acerca da análise da qualificação técnica da licitante constante
no Despacho nº 106, o qual concluiu “conforme a análise dos Atestados/Declarações de
Capacidade Técnica apresentada, em não conformidade com o exigido no item 9.26.2.1 do
Edital, concluímos que a empresa supracitada, participante da CONCORRÊNCIA Nº
007/2024-CPL/SEPLAF, não atendeu às exigências nos dispositivos mencionados do item
9.26.2.1 - A Comprovação da aptidão referida no item anterior será feita pela apresentação
de 01 (um) ou mais atestados/declarações de capacidade técnica, fornecido(a) por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente identificado em nome da licitante,
devidamente registrados na entidade competente, contendo as quantidades exigidas. A empresa
que se encontra como detentora do acervo é a ESCALA ENGENHARIA LTDA”. Dando
continuidade, foi realizada a análise da documentação referente à qualificação econômico-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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financeira, tendo a análise concluído que a empresa APIAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ
21.969.421/0001-03 não atendeu às exigências de qualificação econômico-financeira do edital
constantes no item 9.25.14, uma vez que restou constatada divergência percentual superior a
10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre o valor total do contratos firmados e a
receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) euq não foram
apresentadas as devidas justificativas. Diante do exposto, a Comissão deliberou pela
inabilitação da empresa APIAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.969.421/0001-03, para,
consequentemente, convocar a segunda colocada no certame. A palavra foi facultada, no
entanto, não houve qualquer manifestação a acrescentar, Não havendo mais nada a ser dito ou
questionado, o Sr. Presidente determinou que fosse encerrada a sessão da qual foi lavrada a
presente ata, que segue devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de
Contratação.

Ilana Chiarelli de Azevedo Albuquerque Liza Priscilla de Melo Machado
Membro - CPC/SEPLAF Membro - CPC/ SEPLAF

a
Karise Karislany Gomes Edivania da Silva
Membro - CPC/ SEPLAF Secretária – CPC/SEPLAF

EPLAF
Alderman Martins Santos de Lima Edlane Mirele Rodrigues dos Santos

Membro - CPC/ SEPLAF Membro - CPC/ SEPLAF

Membro - CPC/ SEPLAF

José Damásio Bezerra Silva
Agente de contratação

Presidente - CPC/ SEPLAF
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